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AUTÓGRAFO Nº 1.994, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera Emenda Parlamentar nº 18 constante na Lei Municipal nº 2.276, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 2022, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera a Emenda nº 18 no Anexo das Emendas Parlamentares da Lei Municipal nº 2.276, de 16.12.2021, da seguinte forma:

	Nº
	ÓRGÃO
	FINALIDADE
	VEREADOR
	VALOR

	18
	Secretaria Municipal 
de Assistência Social
	Celebrar Termo de Fomento com o Rotary Club de Campo Novo do Parecis para apoio ao Projeto Clube dos Desbravadores Vigilantes do Parecis, desenvolvido no Bairro Jardim das Palmeiras pela Igreja Adventista do Sétimo Dia.
	Jorge Itamar Rodrigues
	R$13.500,00



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 24 de outubro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 25.10.2022.



					    DALVA LÚCIA ZAMBALDI
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